
Legismap Roncarati
Plano de saúde é obrigado a liberar procedimento médico para paciente após complicações pós-cirúrgicas (TJRN)

O 3º Juizado da Câmara Especial Cível da Comarca  de Natal determinou que uma operadora de
plano de saúde execute a realização de dez sessões de oxigenoterapia hiperbárica em favor de um
paciente que sofreu complicações após uma cirurgia. A sentença, que é do juiz Gustavo Eugenio de
Carvalho, ainda prevê uma multa no valor de R$ 1.500,00 para cada recusa.

Segundo informações presentes no processo, o autor da ação havia passado, em abril de 2024, por
um procedimento cirúrgico de Artrodese Lombossacra de urgência, em um hospital privado de
Natal. Após a realização da cirurgia, o paciente apresentou complicações, precisando ser internado
novamente.

Com a nova internação, foi recomendado, de forma imediata, o tratamento com oxigenoterapia
hiperbárica para reduzir alguns riscos relacionados à infecção, meningite ascendente e dificuldades
de cicatrização.

Em relação a um pedido antecipatório, este já havia sido concedido, com a operadora informando o
cumprimento. Contudo, no processo, o plano de saúde argumentou que não houve negativa formal
de cobertura, mas que o procedimento estava em análise técnica e auditoria, de acordo com
normas da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS).

Na sentença, o magistrado responsável pelo caso confirmou a decisão de urgência, afirmando que
a terapia está prevista como de cobertura obrigatória pela Resolução Normativa nº 465/2021 da
ANS e que o laudo médico apresentado pelo paciente deixou em evidência a necessidade imediata
do tratamento.

“O laudo médico é claro ao afirmar que o quadro do autor é de ‘perda persistente de líquor
cefalorraquidiano (LCR), dor local, risco de meningite ascendente e dificuldade na cicatrização da
ferida operatória’ (...) com ‘risco de complicações infecciosas e neurológicas’ indicando ‘com
urgência o início do tratamento com oxigenoterapia hiperbárica’”, destacou o juiz, que levou em
consideração o artigo 487 do Código de Processo Civil para proferir a sentença.

Fonte: TJRN, em 20.10.2025
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